
 Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº 11/25 de 16 de janeiro de 2025

ALTERA OS ANEXOS Il eNI E O ART. 10º DA

CARGOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO E DÁ

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Público da Lei nº 4543/2023, passa a vigorar conforme segue:            
    

Quantidade Dominação de Cargo Padrão Requisitos Legais
Vagas Referência para Provimento

01 Assistente Administrativo via Ensino Médio
01 Assistente Contábil IX Ensino Superior e

= registro no CRC
01 Advogado Legislativo VI Ensino Superior em

Direito, com
registro na OAB

01 Agente de Compras, XI Ensino Superior em
Licitações e Contrato Administração,

Economia, Ciências
Contábeis, Jurídico
ou Gestão Pública

01 Agente de Secretaria IV Ensino Superior
01 Agente de Comunicação e XI Ensino Superior em

' Cerimonial Comunicação
Social ou
Jornalismo

01 Coordenador de Secretaria VI Ensino Superior
02 Copeira/Faxineira I Ensino

Fundamental
01 Recepcionista HI Ensino Médio
01 Zelador HH Ensino Médio
01 Motorista IN Ensino Médio com

CNH categoria €  



Camara Municipal de São Pedro
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Art. 2º - O Quadro do Anexo II - Cargos de Provimento em Comissão de livre  
  

 

      
 

nomeação pela Mesa Diretora da Lei nº 4543/2023, passa a vigorar conforme segue:
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Art. 4º, O art. 30º da Lei nº 4543/2023 passa ter a seguinte redação:

Áré JO” Por atividades exercidas mediante designação ou nomeação, e que não
inerentes ao cargo ocupado pelo servidor, será concedida a seguinte gratificação:

8iº Gratificução de responsável pelo Conirole Interno, será airibuida aos
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal do
Legisiativo.

S3% A Junção de Controlador Interno requer dedicação proporcional qo velias
de procedimentos e ritos legais envolvidos, além do conhecimento e obediência gos



Estado de São Paulo 
princípios e preceitos legais. Controle Interno função obrigatória por Lei nosÓrgãos
Públicos.

83% 4 gratificação será concedida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal,
com base na razoabilidade e no interesse da administração, considerando a

imprescindibilidade da função exercida pelo servidor, com valor de 50% (cinquenta
por cento) sobre a referência básica do Padrão de Referência Nível 1 conforme anexo
HI da Lei nº 4543/2023.

84º A Gratificação de Função não será incorporada ao patrimônio do servidor,
mas será computadapara fins de cálculo do décimo terceiro salário, e do adicional de

1/3 (um terço) dasférias. (NR)

Art. 5º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro poderá baixar atos

regulamentaresnecessários à execução desta lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta
de verbas próprias consignadas no orçamento do presente exercício financeiro,
suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 1º de fevereirode 2025,

sãoPedro, 16 de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, temos a honra de encaminhar, através da presente, o incluso
Projeto de Lei, cuja finalidade é alterar o quadro de cargos e a criação da gratificação de Controle

Interno essa reestruturação do quadro de cargos proposto reflete a adequação à realidade
atual da Câmara Municipal de São Pedro, considerando as demandas administrativas,
legislativas e de atendimento ao público. A revisão busca adeguar o perfil e a

quantidade de cargos aos novos desafios da instituição, proporcionando maior
aspecialização dos servidores e eficiência nos serviços prestados.

A aprovação deste Projeto de Lei é, portanto, fundamental para a modernização e

melhoria continua da estrutura administrativa da Câmara Municipal, refletindo o
compromisso desta Casa com a qualidade da gestão pública e com o bem-estar dos
cidadãos.

Contando com a compreensão e anuência dos nobres colegas Edis, colocamos o

presente para apreciação e votação, esperando contar com o apoio de todos na sua
aprovação. Solicitamos, ainda, que o projeto seja apreciado em regime de Urgência
Especial.

SãoPodro,16 de janeiro de 2025.
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